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CAPíTULO I - DOS [ 

Art. 52. Todos são iguais perante 
ros e aos estrangeiros residentes no 
segurança e à propriedade, nos termo: 

lXXl1I - qualquer cidadão é parte 
trimônio público ou de entidade de qu~ 

ao patrimônio histórico e cultural, ficai 
ônus da sucumbência; 

CAPj 

Art. 62 . São díreitos sociais a edu 
dência social, a proteção à maternido 
Constituição. 

• Arl. 6° com redação dada p, 

Art. 72 • São direitos dos trabalhac 
condição social: 
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